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LEI N"n. 368. DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Autol·iza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o [1epa1·tamento de Estradas 
de Rodaqem do Estado de São Palllo DER 
e dá OLltras Providências. 

JOS' SIDNEY TROHBINI. Prefeito Municipal da Estin­
cia Balneária de Ca1·aquatatuba, usando das atri­
buic:Ões que lhe são confe1·idas Por Lei. Fac:o 
saber que a Clmara MLlniciPal aprovou e ell promulqo 
a sequinte Lei: 

Art.io.- Fica o F'oder ExecL1tivo at1to1·izado a 
celebrar convênio com o- DePartamento de Estradas de Rodaqem 
do Estado de S�o Pat1lo - D.E.R. -, objetivando a execuc:ão 
das ob1·as e servic:os de melho1·amentos e Pavimentac:ão econô­
mica na estrada vicinal - mttniciPal - Peqorelli-Jaraquá. 

Art .2o.·- Fica o Podel· Executivo. desde: loqo, 
autorizado a realizar as despesas decorrentes de sua Parti­
ciPac:ão na avenca com a: 

I- declarac:ão de utilidade P�blica das ireas 
neces9árias. desaproPriando-as. amiqavelmente 
01,.t, na imPossibilidade. imitindo-se na Posse. 
mediante a autorizac:ão .iudicial. em ac;:ão 
PrÓPria; 

II- liberac:ão do trecho necessá1·io aos 
e com a imPlantac:ão da sinalizac:ão e 
zac:ão adeqi..iadas ao t l"áfeqo; 

se1· v l e: os 
fiscal i-

III-remoc:ão de linhas aé1·eas e ou subterrâneas 
que Porventltra imPec:am oi..t dificultem a execi..tc:ão 
dos se:rvic:os e Por darias caus3dos a terc:ei1·os 
e à Pl"OPriedade alheia. em razão dos servic:os 

- . 

e da OPerac:ao do trecl10. aPos SLta entreQ0,..--11 
ao tráfeqo; 

IV- exe:cuc:ão dos servic:os de terraPlenaqem 
ob1·as de a1·te co1·1·entes excede11te:s 
constantes do orc:amento das obras; 

ao 

V- execi..tc:ão dos se1·vic:os de ob1-as de arte: espe­
ciais: 

VI- construc:ão de Passaqens de qado, 
necessárias e com a remoc:ão de 
existentes ao lonqo do trecho: 

onde forem 
benfeito1Mias 

VII-o restabelecimento e 011 a c:onstruc:ão das 
cercas divisórias. com a colocac:ão das Por­
teiras necessiriasi 

VIII-a execuc:ão dos servic:os de plantio de Qrama 
nos <.'\te1·1·os e nos taludes e demais i1·eas 
necessirias à Protec:ão de erosio1 

IX- a ilTIPlantac:ão da si11alizac:ão e fiscalizac:�o 
adequadas ao tráfe:qo no trechc> e necessárias 
à execuc:ão das obi-as de sua 1·esPonsabi 1 idade. 
tudo as suas expensas. 

Art.3o.- Fica o Poder Execi..ttivo autol·izado tão ___ loqo 

• 
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concluídos, através de ofício e mediante recibo. a receber 
os servic::os a carqo. do D.E.R. e Pel·tinentes à esti·ada muni- • 

ciPal em questão. 
Art .4o.- Esta Lei, entrará em viqor na data de 

sua Publicac:ão, .revoqadas as disPosic::Õe5 em cont,·á.rio. 
Caraquatatuba. 2 de dezembro de 1993. 

Publicada e Reqistrada !"':� de 1993. 
' 
. 

Leqit1lativo 
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